
6ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA CONGREGAÇÃO DO IMECC
REALIZADA EM 14/09/2023

DELIBERAÇÃO N.º 161/2023

Referência: Inscrições  no  Concurso  de  Prof.  Doutor,  MS-3.1,  na  área  de  Matemática  do
Departamento de Matemática (10-P-43862/2022). Deferidas: Andrey Soldatenkov, Alessio Fiscella,
Gabriel Cueva Candido Soares de Araújo, Halit Sevki Aslan, Victor Andres Vargas Cubides, Abbas
Nasrollah  Nejad,  Alexander  Muñoz  Garcia,  Elzon  Cézar  Bezerra  Júnior,  Renato  Vasconcellos
Vieira, João Fernando Schwarz, Luiz Fernando da Silva Gouveia, Daniel Gomes Fadel, Leonardo
Francisco Cavenaghi, Josué Knorst, Andres Julian Moreno Ospina, Joao Eloir Strapasson, Felipe
Albino Dos Santos,  Gaia Comaschi,  Jordan Lambert  Silva,  Nicholas Braun Rodrigues,  Vinícius
Colferai Corrêa Miranda, Udhav Fowdar, Julieth Paola Saavedra Ramirez, Jeferson Arley Poveda
Contreras,  Leithold  Louis  Aurazo  Alvarez,  Rodrigo  Figueiredo,  Gilson  Reis  Dos  Santos  Filho,
Eduardo Paiva Scarparo, Thiago Castilho de Mello, André Luiz Corrêa Vianna Filho;  Indeferida:
Martin Baric (não atende o item 1.1 do edital - título de Doutor).

A Congregação do Instituto de Matemática, Estatística e Computação Científica (IMECC), em sua
6ª Reunião Extraordinária, realizada em 14/09/2023, aprovou referência acima.
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